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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 108? de 25 de junho de 1 958. 

Abre o Crédito Especial da importAn 
eia de Cr$ 150.000,00, para o fim que 
especifica. . 

@ t!ô©W~íà~o'\OOl@~ (P)@ ~5'U'~!Díil ®~ fflA'U'l:> t!ôilD~~f) 
Faço saber que a Assa~bléia Legisiativa do 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

Estl!. 

Artigo 12 - Fica ~berto, no presente exeroíoio, 
na Seoretaria do Interior, Justiça e Finanças, o Crédito S~ 

peoial da 1m:pÓrtllncia de Cr$ 150.000,00 (oento e cinooenta ,...' 
mil cruzeiros), destinado ao pa.e;amentQ até dezembro do co!: 
rente ~no, do representante do Estc.do, junto à SPVEA.,de que 
trata a Lei nO 990, de 11 de novembro de 1 957. 

AXtigO 22 - Para' cobertura do crédito constante 
do artiBo anterior, fica anuladQ, na verba 8.9.8.4, consigna 
gão J.2 e subcons1!na9ão 4.2.9, letra b, do vigente orçamen 
to, a importânota de Cr$ 150.000,00 (cento e Cincoenta mil 
cruzeiros). 

Artigo J2 - Esta Lei entrará em vigôr na data 
da sua publio~ção, revogadas as disposições em contrário •. 

Paláoio Alencastro, em ~uiabá,25 de junho de 1 958 
1372 da Independência e 702 da República, 
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